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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL (PCA) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EMPREENDEDOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

       1.1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

RAZÃO SOCIAL: [INSERIR NOME] 

CNPJ:  

CADASTRO AMBIENTAL 
RURAL DA 

PROPRIEDADE – CAR; 

 

ENDEREÇO COMPLETO 
DA UNIDADE A SER 

LICENCIADA: 

[Logradouro, número, bairro, município, estado, CEP] 

TELEFONE:  

E-mail :  

 

     1.2 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

NOME DO 
PROPRIETÁRIO 

/RESPONSÁVEL LEGAL: 

[INSERIR NOME] 

CPF :  

ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA: 

[Logradouro, número, bairro, município, estado, CEP] 

TELEFONE:  

E-mail:  

 

1.3 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 

 

 

 

 

      

 

 

 

 

*Anexar a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente(s) à elaboração do 

RCA. 

NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

* 

 

FORMAÇÃO  

REGISTRO CONSELHO 
DE CLASSE: 

 

TELEFONE DE CONTATO:  

E-mail   

ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA: 

[Logradouro, número, bairro, município, estado, CEP] 
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2.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS 

 

• Caracterização detalhada das medidas preventivas, mitigadoras, corretivas e compensatórias 

associadas a cada impacto ambiental efetivo ou potencialmente gerado pelo empreendimento; 

• Quadro-síntese relacionando impactos ambientais e respectivas medidas; 

• Proposição de medidas compensatórias para impactos não mitigáveis; 

• Cronograma de execução das medidas. 

 

3. PLANOS E PROGRAMAS AMBIENTAIS  

 

Os planos e programas específicos cabíveis para a realidade do empreendimento devem ser 

propostos. Seguem alguns exemplos: 

 

• Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC (quando aplicável) 

• Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS (quando aplicável) 

• Programa de Educação Ambiental (quando aplicável) 

• Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar (quando aplicável) 

• Programa de Monitoramento de Ruído e Vibrações (quando aplicável) 

• Programa de Monitoramento de Recursos Hídricos (quando aplicável) 

• Programa de Gerenciamento de Fauna (quando aplicável) 

• Plano de Supressão de Vegetação (quando aplicável) 

• Plano de Afugentamento e Resgate de Fauna (quando aplicável) 

• Plano de Monitoramento de processos erosivos (quando aplicável) 

• Plano de Monitoramento de estabilidade de taludes (quando aplicável) 

• Plano de encerramento de mina (quando aplicável) 

 

4. BIBLIOGRAFIA 

 

Deverá ser apresentada a relação completa das obras, normas técnicas, legislações e demais fontes 

de informação utilizadas na elaboração do PCA, em conformidade com a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT. Todos os quadros, tabelas, figuras e mapas deverão conter a identificação clara da 

respectiva fonte dos dados apresentados. No caso de registros fotográficos, recomenda-se, sempre que 

possível, a indicação da data e das coordenadas geográficas em UTM. 

 

Observações pertinentes: 

O conteúdo e a sequência de apresentação indicados do presente Termo de Referência deverão ser 

integralmente observados. Nos casos em que determinado item não se aplique à natureza da atividade, à 

fase do empreendimento ou às suas características específicas, tal condição deverá ser devidamente 

justificada de forma técnica nos documentos apresentados. Os relatórios de acompanhamento da execução 

do PCA, abrangendo todos os planos, programas e medidas ambientais aplicáveis, deverão ser 

apresentados à ADEMA, em anexo único, protocolado junto ao processo de licenciamento ambiental vigente, 
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de acordo com a periodicidade indicada pelo órgão ambiental. Cada relatório semestral deverá 

consolidar os relatórios de execução de todos os planos e programas ambientais pertinentes ao período, em 

formato técnico-analítico, contendo, no mínimo: introdução, objetivos, metodologia, resultados, discussão e 

conclusão. 

Os relatórios deverão contemplar a descrição das condições operacionais do empreendimento, a 

interpretação técnica dos resultados, com comparações em relação aos parâmetros legais vigentes, normas 

técnicas aplicáveis e metas ambientais, bem como análises temporais cumulativas, incorporando os dados 

históricos dos relatórios anteriores, por meio de gráficos, tabelas comparativas e séries históricas, de modo 

a evidenciar variações, tendências, desvios operacionais e a eficácia das medidas de controle ambiental 

implementadas. 

É obrigatória a apresentação das medidas corretivas e preventivas adotadas, dos indicadores de 

desempenho ambiental e da documentação comprobatória pertinente, tais como laudos laboratoriais, 

planilhas e fichas de campo, registros operacionais, registros fotográficos datados e georreferenciados e 

demais documentos técnicos, assegurando a rastreabilidade das informações e permitindo à ADEMA a 

verificação contínua da conformidade ambiental e da eficácia dos programas implementados. 

Este Termo de Referência é de caráter geral e poderá ser complementado conforme a tipologia, porte 

e potencial poluidor do empreendimento. 

A qualquer momento da análise técnica do estudo a Adema poderá solicitar outras informações, caso 

sejam necessárias. 

 

 

Assinatura do Responsável Técnico 

[Nome] 

[Conselho de Classe] 

[Data] 

 


